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Carta DEA Nº  010/2016 
 
Porto Alegre, 27 de julho de 2016. 
 
Ilmo. Sra. 
CLÁUDIA JEANE DA SILVA BARROS  
Coordenadora da COEND/IBAMA 
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do IBAMA 
70818-900 Brasília – DF 
 
ASSUNTO: Renovação da Licença de Operação no. 991/2 010 – Processo no. 
02001.002567/1997-88 
 
Prezada Senhora, 
 
Em atendimento às condicionantes da LO no. 991/2010 – Primeira Renovação, com prazo 
de execução de 30 (trintas) dias, contados a partir do recebimento da respectiva Licença, 
EM 28/06/2016, através do of. 02001.006774/2016-35 DILIC/IBAMA,informamos o que 
segue: 

2 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

2.2 Apresentar proposições para elaboração do plano  Diretor do município de 
Candiota, nos termos do art. 41, V, da Lei nº 10.25 7, 10 de julho de 2001 ; 
 
A Eletrobras CGTEE está mantendo contato com a Secretaria de Obras da Prefeitura de 
Candiota buscando informações sobre o andamento da execução do Plano Diretor e 
verificando junto à Prefeitura a possibilidade de estabelecimento de parceira para 
contribuir na elaboração do Plano Diretor do Município de Candiota. A Eletrobras CGTEE 
também contatou a área ambiental da UTE Pampa Sul, a fim de obter informações sobre o 
andamento da execução do Plano Diretor do Município de Candiota, que está sendo 
realizada pela URCAMP através de Convênio firmado entre ambos. O contato que vem 
sendo estabelecido entre a Eletrobras CGTEE, Secretaria de Obras da Prefeitura de 
Candiota e Pampa Sul, tem como objetivo estabelecer as proposições que contribuam 
efetivamente na elaboração do Plano Diretor do Município de Candiota, em atendimento a 
esta condicionante específica. A Eletrobras CGTEE manterá esta DILIC/IBAMA informada 
acerca do andamento dessas tratativas. 
 

2.3 Enviar ao IBAMA a documentação comprobatória do  repasse e execução, bem 
como da efetiva aplicação dos recursos de compensaç ão ambiental, conforme 
determinado pela Câmara de Compensação Ambiental ; 
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Em atendimento a esta condicionante específica, estamos encaminhando os seguintes 
documentos, em anexo: 

i. Certidão de Cumprimento Integral da Compensação Ambiental do Empreendimento UTE 
Candiota III – Fase C, em anexo (Anexo I), atestando que as obrigações relativas à 
aplicação dos recursos da Compensação Ambiental da UTE Candiota III – Fase C foram 
integralmente cumpridas pela Eletrobras CGTEE, por meio de depósito no valor total de 
R$ 3.402.514,94 (três milhões, quatrocentos e dois mil, quinhentos e quatorze reais e 
noventa e quatro centavos), e por meio de execução direta, no valor de R$ 791.735,05 
(setecentos e noventa e um mil, setecentos e  trinta e cinco reais e cinco centavos), 
perfazendo um total de R$ 4.194.250,00 (quatro milhões, cento e noventa e quatro mil, 
duzentos e cinquenta reais). 

Durante a 20ª. Reunião da Câmara de Compensação Ambiental (CCA), ocorrida em maio 
de 2005, houve a definição da divisão e finalidade de aplicação do crédito da 
compensação ambiental oriundo do da UTE Candiota III – Fase C. Assim, em janeiro de 
2006, foi celebrado Termo de Compromisso entre o IBAMA e a CGTEE prevendo a 
seguinte divisão do montante R$ 4.394.250,00 (quatro milhões, trezentos e noventa e 
quatro mil, duzentos e cinquenta reais): 

Unidade de 
Conservação 

Órgão Gestor  Valor (R$) Ação  

 

EE TAIM 

 

ICMBio 

2.500.000,00 Regularização 
Fundiária 

1.394.250,00 Implementação da 
UC 

300.000,00 Plano de Manejo 

RB do Mato Grande Secretaria de 
Estado de Meio 
Ambientes do RS 

 

200.00,00 

Ações a serem 
definidas no Plano 
de Manejo 

Portanto, a Certidão de Cumprimento Integral da Compensação Ambiental do 
Empreendimento UTE Candiota III – Fase C, atesta o cumprimento das obrigações 
assumidas com relação à Unidade de Conservação EE TAIM, tendo o ICMBio como órgão 
gestor. 

Com relação às obrigações assumidas junto a Unidade de Conservação RB do Mato 
Grande, cujo o órgão gestor é a Secretaria de Meio Ambiente  do Estado do Rio Grande 
do Sul, a Eletrobras CGTEE aguarda a finalização da prestação de contas dos recursos 
transferidos para aquela Secretaria, para que seja emitida a Certidão de Cumprimento 
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Integral de Compensação Ambiental,  conforme Of. DUC/DBIO/SEMA no. 140/2016, em 
anexo, (Anexo II). 

2.5.1.1 Apresentar, para análise e aprovação do IBA MA, proposta de cronograma 
para elaboração de PEA e PEAT da Usina Termelétrica  Presidente Médici – UTPM- 
Candiota III (Fase C), incluindo todas as etapas de  realização de Diagnóstico Sócio 
Ambiental Participativo. 

Considerando a complexidade da elaboração de um Programa de Educação Ambiental 
com base na Instrução Normativa 02/2012, conforme caracterizado no “Documento 
técnico contendo levantamento e análise de programas e projetos de educação ambiental, 
no âmbito dos licenciamentos ambientais federal e estadual, exigidos como 
condicionantes das licenças emitidas pelos órgãos licenciadores”, elaborado pelo 
Ministério de Meio Ambiente, solicitamos prazo de mais 90 dias para o encaminhamento 
da proposta de cronograma para a elaboração do PEA e PET, inclusive para uma melhor 
avaliação dos prazos para a execução das etapas do Diagnóstico Sócio Ambiental 
Participativo. Devemos também considerar o Programa de Educação Ambiental que já 
está sendo realizado na região pela UTE Pampa Sul. Desta forma a Eletrobras CGTEE já 
entrou em contato com o empreendedor e com a empresa contratada por este para a 
elaboração e execução do seu Programa de Educação Ambiental, a fim de obter 
informações sobre e se possível, racionalizar a integração dos Programas. 

2.5.7.1 Apresentar proposta de plano de ação da emp resa para a implementação das 
adequações do Sistema de tratamento de Efluentes, c om base nos Estudos de 
caracterização de Efluente Líquido descartado pela UTE Candiota III (Fase C). 
 
Em atendimento a esta condicionante estamos encaminhando o seguinte documento, em 
anexo, (Anexo III),  

ii. Recuperação do Sistema de Tratamento de Efluentes Industriais Candiota III - Fase C 

 

Atenciosamente 

 

 
José Hilton Cardoso 

Gerente do Departamento de Meio Ambiente 
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Anexo I : Certidão de Cumprimento Integral de Compensação Ambiental – ICMBio 
Anexo II : Of. DUC/DBIO/SEMA no. 140/2016 – SEMA 
Anexo III : Recuperação do Sistema de Tratamento de Efluentes Industriais Candiota III - Fase C  


